
(Processo Administrativo n° 1206.0112024-01 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 04QÇ99) QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRÀS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAUDE E SELIENE 

COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

A Prefeitura Municipal de Groaíras/CE, por intermédio da Secretaria de Secretaria de 

Saude, com sede no(a) Rua Vereador Marcolino Olavo ,770, Ceptro, na cidade de Groafras /Estado 

Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.598.709/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Rita de 

Cassio Lopes Matos, nomeado(a) pela Portaria n°003, de 01 de janeiro de 2021, publicada no DOU 

de 04 de janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional n° 3463, doravante denominado 

CONTRATANTE e o(a) SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n°05329222/000776 sediado(a) na Rua João Carvalho 205 Aldeota Fortaleza CE doravante 

designado CONTRATADO neste ato representado(a) por Danielle Balreira FonteneUe conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração, apresentada nas autos tendo em vista o que consta 

no Processo n° 1206.01/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14133 de 1° de abril de 

2021. e o Decreto Municipal 0040/2023  de lO de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 1206.03/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (gr 92.1 e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento e a contratação de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS 

DESTINADOS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 
Especificação [Marco Unidade QuQntidade ValorUn Va roEiF 

01 ALIMENTO 	COMPLETO 	PARA ISOSOURCE UND 

NUTRIÇÃO 	ENTERAL 	OU 	ORAL, SOYA FIBER 

SABOR 	BAUNILHA, 	ISENTO 	DE 

LACTOSE, SACAROSE, GLÜTEN E 

ACRESCIDO DE FIBRAS Alimento 300 R$ 27,16 R$ 8.148,00 

completo para nutrição enteral ou 

oral, 	sabor 	baunilha, 	isento 	de 

• lactose, 	sacarose, 	glúten 	e 

acrescido 	de 	fibras, 	pode 	ser 



1 
outros 	alimento:, 7 ndoa 

omo vitaminas, frutas purés, 

sopas, ente outros. A base de 

proteína de soja, apresentação 

• 	liquida 1 	litro. 

02 ALIMENTO 	COMPLETO 	PARÁ ISOSOURCE UND 

NUTRIÇÃO 	ENTERAL 	OU 	ORAL SOYA 1 L 

SABOR 	BAUNILHA 	ISENTO 	DE 

LACTOSE 	SACAROSE 	GLUTEN 

Alimento completo poro nutrição 

enteral ou oral, sabor baunilha, 500 R$ 21,33 R$ 10.665,00 

isento 	de 	lactose, 	sacarose, 

glúten, pode ser adicionado a 

outros alimentos como vitaminas 

frutas purês 	sopas 	ente outros 

apresentação liquida 1 litro 

ISOSOURCE UND 
ALIMENTO 	NUTRICIONALMENTE JR 400G 
COMPLETO 	PARA 	NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL DE CRIANÇAS 

MENORES DE 1 A 10 ANOS DE 

IDADE 	NORMOCALORICO 	OU 

HIPERCALÓRICO 	NA 	DILUIÇÃO 

PADRÃO, ISENTA DE LACTOSE E 50 R$ 50,68 R$ 2334,00 
GLÚTEN Alimento nutricionalmenfe 

completo para nutrição enteral ou 

oral de crianças menores de 1 A 10 

anos de idade. Normocalórico ou 

hipercalórico na diluição padrão, 

isenta 	de 	lactose 	e 	glúten 

embalagem a partir de 380g 

39 COMPLEMENTO AUMENTARNUTREN UND 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS1 ACTIVE 50 R$ 50,68 R$ 2.53400 MINERAIS, 	SABORES 

4000  Complemento limentar 
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enriquecido 	com 	vitaminas 	e 
minerais, 	sabores 	variados: 
chocolate, 	baunilha, 	morango, 
apresentação a partir de 400g. 

10 DIETA 	ENTERAL 	OU 	ORAL ISOSOURCE UND 
NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA, 

1.0 400G 
NORMOPROTEICA 	 E 
NORMOCALÓRICA, 	ISENTA 	DE 
SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN 
Dieta 	enteral 	ou 	oral 500 R$ 4749 R$ 23 74500 

nutncionalmente 	completa 
normoproteica 	e 	norrnocolonca 
isenta de sacarose lactose e glúten,  
apresentação em pó a partir de 
400g. 

12 ESPESSANTE 	INSTANTÂNEO 	PARA RESOURCE UND 
PARA 	ALIMENTOS 	UNIDADE 
LÍQUIDOS E SEMISSÓUDOS, SABOR 

TH CK N UP 1 	E  

NEUTRO 	USO 	EM 	DISFAGIA 
APRESENTAÇÃO EM PÓ Espessante 25 R$ 5572 R$ 1 39300 

instantâneo para 	para 	alimentos 
liquidas e semissalidos sabor neutro 
uso em disfagia apresentação em 

_a øó,em no mínimo unidade.  
20 FÓRMULA 	MODIFICADA 	PARA NUTREN 1.5 UND 

NUTRIÇÃO 	ENTERAL 	E 	ORAL 
ROTEIN 

HIPERCALÓRICA 	(1 .5KCAL/M14, 
HIPERPROTEICA 	(200 	. PO 
UNIDADE), 	INDICADA 	NA 
MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO 
DO 	ESTADO 	NUTRICIONAL 	DE 
PACIENTES 	QUE 	NECESSITEM 	DE 
ALTAS 	DOSES 	CALÓRICAS 	E/OU 
COM 	RESTRIÇÃO 	DE 	VOLUM 
Fórmula Modificada para Nutrição 
Enteral 	e 	Oral, 	hipercalórica 500 R$ 16,02 R$ 8.010,00 

(1.5kcal/ml), hiperproteica (20g por 
unidade), 	indicada 	na 
manutenção ou recuperação do 
estado nutricional de pacientes que 
necessitem de altas doses calóricas 
e/ou cara restrição de volume. Com  
275% de proteínas e até 44% de 
gorduras em relação ao VCT. Sem 
lactose 	e 	sem 	glúten. 	Sabores 
baunilha 	e 	café 	com 	leite. 

-
Apresentação em Sleeve 200 mL  

24 MIX DE FIBRAS SOLÚVEL E INSOLÚVEL FIBER MAIS UND 
QUE ATUA NA REGULARIZAÇÃO DO 20 R$ 86,80 R$ 1.736,00 
TRÂNSITO 	INTESTINAL, 	PODE 	SER 

260G 
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FACILMENTE ADICIONADO A UMA 
GRANDE VARIEDADE DE ALIMENTOS 
E BEBIDAS E NÃO ALTERA A TEXTURA 
Mix de fibras solúvel e insolúvel que 
atua na regularização da trânsito 
intestinal, pode 	ser 	facilmente 
adicionado 	a 	uma 	grande 
variedade de alimentos e bebidas e 
não altera a textura aroma e sabor 
dos 	produtos 	aos 	quais 	e 
adicionado apresentação em pó 
de no mínimo 260g 

27 SUPLEMENTO ALIMENTAR INDICADO NUTREN UND 
PARA CONTRIBUIR NO ATINGIMENTO FORTIFY 
DAS METAS NUTRICIONAIS DIÁRIAS 
DAQUELES 	QUE 	NECESSITAM 	DE 360G 
MAIOR 	APORTE 	CALÓRICO 	E 
PROTEICO 	Suplemento 	alimentar 
indicado 	para 	contribuir 	no 
atingimento das metas nutricionais 
diarias daqueles que necessitam de 
maior aporte calorico e proteico 500 R$ 6221000 
Rico em ômega3*  (DHÀ e EPA) 12442 
Cálcio, Ferro Cobre Zinco Selênio 
Vitaminas A, D, E, K e C. Com  alto 
teor proteico - 189 de proteína por . 

porção, com leucina. Com  1007c 
caseinato de cálcio obtido do leite 
da vaca. Sem sabor (mais versátil - 
pode 	ser 	utilizado 	em 	receitas 
doces e salgadas). Isento de glúten 

lactose. Sem sabor. Lata de 360 g.  
30 SUPLEMENTO NUTRICIONAL LIQUIDO, NUTREN UND 

CLARIFICADO, CONTENDO 100% DE 
200M1 WHEY PRÕTEÍN ISOLADO E 1OG DEFRESH 

PROTEÍNA POR PORÇÃO, ISENTO DE 
LACTOSE, RICO EM VITAMINAS E 
MINERAIS 	Suplemento 	nutricional 
liquido, clarificado, contendo 100% 
de WHEY proteín isolado e IOg de 25 R$26,28 R 	657,00 
proteína 	por 	porção, 	isento 	de 
lactose, 	. rico 	em 	vitaminas 	e 
minerais, indicado para pacientes 
em abreviação de jejum e em 
tratamento 	de 	doenças 
oncológicas, sabor chá de limão, 

-
emba l agem de 200mI.  

VALOR TOTAL R$ 121.632,00 

1.3 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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.1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

.3.3 A Proposto do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados, 

2 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 	O prazo de vigência da contratação é de 31.12.2024 contados da data da assinatura na 
forma do artigo 705 da Lei n° 14. 133. de 2021. 

2. 7.1 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3 	CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS (qfljVfleXVjjfl 

3.1 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 	CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.) O valor total da contratação é de R$121.632,00 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e trinta e 
dois reais) 

No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

	

6.1 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições o e)e referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ad. 92, VI 

	

7.1 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 03/07/2024, 
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7.6 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

	

-+ 	vier(em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

77 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice 
oficial para reajustamento do preço da valor remanescente por meio de termo aditivo 

78 	O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 	São obrigações do Contratante: 

82 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

84 	Notificar o Contratado por escrito, sobre vicias defeitos ou incorreções verificados no 
objeto fornecido para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em pane as 
suas expensas; 

8.5 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

	

fl 	Contratado; 

8.6 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse paro a boa execução do ajuste. 

8.10 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -finsçç  'ira :.,> 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados di execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Lar!. 92, XIV, XVI e XVII) 

	

9.1 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

9.2 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

	

9.3 	Comunicar ao contratante; no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, previsto, com a devida 
comprovação 

	

9.4 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contraio ou 
autoridade superior (art. 137 II da Lei n° 14133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

	

9.5 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pode, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do execução ou dos materiais empregados 

	

9.6 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dono causado a Administração ou terceiros não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento do execução contratual pelo contratante que ficara 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia caso exigido o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

	

9.7 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -. SICAF, a contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

	

9.8 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

	

9.9 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

	

9.11 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com os obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

pgrao única, da Lej4.1332Q21); 

	

9.14 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrata; 

9.15 Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco na dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertas, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatória para 
a atendimento do abjeta da contratação, exceto quando ocorrer algum das eventos arrolados no 
art. 124, li, d, do Lei n°14.133, de 2021. 

	

9.16 	Cumpnr, alem das postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou municipal as 
normas de segurança do contratante; 

9. 17 Conduzir os trabalhos com estrito observância as normas da legislação pertinente 
cumprindo as determinações dás Poderes Públicos, mantendo sempre /impo o local de execução 
da objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina. 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nas métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9. /9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização da trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturna, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

	

70. 1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (rÍJ2aqY) 

	

11.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nO14.133de202l, a contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrata; 

b) der causa à inexecução parcial da contrata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicas ou ao interesse coletiva; 

c) der causa à inexecuçãa total da contrato; 
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d) onsejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12846 de 1° de agosto de 2013 

11.2 Serão aplicados ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecuçãoj5arcidl do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°, da Lei n° 14.133) de 2021); 

ii.lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b", 
c" e "d" da subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156 4 0 , da Lei n° 14.133, de 2021) 
iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 'e' "1"' "g" e "h do subrtem acima deste Contrato bem como nas alíneas "b 'c 
e 'd" que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Qjf_156 5° da Lei n° 14.133, de 

2021J 
iv.Multa: 

1. 	Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimphda ate o limite de 30 (trinta) dias 

i O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de2021 

2 	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a h' do sub,tern 12 de 
0597. a 15% do valor do Contrato 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do 
subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato, 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12,1, a multo será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea 'a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ort. 156, 9 0, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.3.1 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, UO, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Página 9p3 

ffl4~\4,~ 



.5 

/ 

:rt 	jJ 
9,  

	

11.3.2 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° )4.133, de 2021) 

	

11.3.3 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (fi 
156, §8°, da Lein° 14.133, de2021). 

	

11.3.4 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente na prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da datado recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no copol 

• parógrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, ,de para as penalidades de impedimento de licitai 
• contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, j 1 o  da Lei n° 1 4.13, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para o Contratante 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 

11.6 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14133 de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159) 

71.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ajJ60ajn° 

de 2021). 

/ 1.8 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161daLein 0  14.133de2021), 

1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do gd,j63dQjeij°l4,133/f 
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11. 10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, iotarou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (grj,fliIX) 

12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

	

12.2.1 	Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e nesse coso odo,oro os 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12 3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa 

	

113.1 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir a contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12,4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

12.4.1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridas; 

	

12.4.2 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3 	Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedido indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caut, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6 O contrata poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em Unha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 
14,133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (ad. 92, VIII) 

	

13.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1 	Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde 

	

13.1.2 	Fonte de Recursos: 1500100200 

	

13.1.3 	Programa de Trabalho: 0701.10.303.1001.2.058 Atendimento a pessoas 
reconhecidamente carentes ou por determinação judicial 

	

13.1.4 	Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentário respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

fl apostiiamento. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ad 92 IR) 

	

14.1 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundo as disposições contidas na Lei 
nt14J33 de 202.1 e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Códiao de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

	

15.1 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes çlei 
nfl4 133 de 2021 

152 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
---.  submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 20211. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do QrtJ36dg Lei  n° j4J33çj,e20j. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

	

16.1 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capuf, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao cri. 

da lei n. 12.527, de 2011, cia art. 7 0 , § 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724.Q2012. 

Pá g ri a 12113 

11 



P á g na 13J 13 



Governo 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GitOAtitAs - CE 
SECRETARIA DE SAC1DE 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024 - PE - SRI' 

CONTRATANTE SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATADA: SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JULHO DE 2024. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 121.632,00 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e trinta e dois reais) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024 - PE - SRP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PAPA 

NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS DESTINADOS AS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/ CE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DL DEZEMBRO DE 2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:. 

rflflq 
Unidade Orçamentária 0701 	Sec. de Saúde 

Dotação Orçamentaria 10.303.1001.2058 - Atendimento a Pessoas Reconhecidamente  
Carente ou por dete rm inação Judicial 

Elemento de Despesa 3.3.90.32.00 

ASSINA PELA CONTRATADA: DANIELLE BALREIRA FONTENELLE. 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: RITA DE CÁSSIA LOPES MATOS. 
CARGO: ORDENADORA DE DESPESAS. 

A SER PUBLICADO EM 30 DE JULHO DE 2024. 
"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAtItAS" 

Rua Ver. Marcdino ofavallO 	 fr) grosrascegov,br 	 Jb.corolpretgroafras g ES 3647-1103 Centro, Groa(ras-CE 1 CEP : 621OM00 	 - 
CNPJ: C7598To9/000SsO 	 gabIr,etegmafrasce•g,,vbr 	J @Pre(groafras 



c / 

Governo 
Municipal 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 1206.01/2024— PE - SRI' 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTOS E FORMULAS INFANTIS DESTINADOS AS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROAIRAS e SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. inscrita sob o CNPJ/MT N °  
05.329.222/000I-76 referente ao Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 
1206.01/2024— PE ISRP. 

GROAÍRAS!CE, 30 DE JULHO DE 2024. 

RITA DE CÁSSIA LOPES MATOS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Ru8 Ver. Marcc8no Otavo.lYo 	 groeras.ce.gvnr 	 lbcorrttprefgror  () Cenho. Gruefras-CE 1 CEPI 62190-800 88  3647-1103 
CNPJ: 07.59B709/0001-8o 	 gabInetcgroa&ascegovbr 


